
 

DECISÃO COREN-DF N° 76 DE 16 DE ABRIL DE 2025

  
Aprova Ad Referendum do Plenário Suspensão
Temporária de Inscrição Definitiva autorizada pela
Presidência.

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal, no uso de sua competência consignada no Art.
20, XIV, a, b, c, d, combinado com o Art. 22, XXXI do Regimento Interno da Autarquia aprovado pela Decisão Coren-DF nº 114/2012,
cumprindo a deliberação do Plenário em sua 588ª Reunião Ordinária; DECIDE:

Art. 1º   Suspender temporariamente, a pedido, a Inscrição Definitiva da Profissional a seguir relacionada, conforme
previsto no Manual de Procedimentos Administrativos, aprovado pela Resolução COFEN-769/2024.

ENFERMEIRO
ANDRESSA PIMENTEL DA SILVA CARVALHO FERNANDE 781805-ENF
BRENDA INÁCIO DA COSTA 793261-ENF
DANILO ALVES DA SILVA 595567-ENF 
DEASSIS LEMES EVANGELISTA 300098-ENF
ELANIA ROCHA CARDOSO 772597-ENF
ELIÊNE BATISTA PASSOS 393972-ENF
GABRIELLE MONTEIRO DE SOUSA 826468-ENF
GABRIELLY EDUARDA MEDEIROS LIMA 781807-ENF
HELOIANE NUNES DO NASCIMENTO RIBEIRO 633437-ENF 
JANIELI DA SILVA LOPES 571911-ENF
JAQUELINE GONÇALVES DA SILVA 520948-ENF
JESSE NILDO DANTAS DE FREITAS 251315-ENF
LIVIA MENDES ALVES 475147-ENF
MARCELLA MATEUS DE ARAUJO DA SILVA 830891-ENF
MINEA BENVINDA DO CARMO MILANEZ 269812-ENF
SARA  SHALON DE MACEDO  BARROS 774320-ENF
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM
ADRIANA SILVA SOARES 1214944-TE
ALESSANDRA SANTOS SOUZA  492802-TE
EDINEIDE MARINHO DA SILVA 412271-TE
EDNA PEREIRA DO AMARAL 1508582-TE
ELLEN MENDES DA SILVA 1953257-TE
ERIKA BENTO DOS SANTOS 2260215-TE
GEOVANA DE CARVALHO SILVA 1897627-TE
GLEICIANE AGUIAR DA SILVA 695298-TE
LORRANY MARTINS ARAÚJO 1042162-TE-IS
MARIA BEZERRA DE MENEZES 945509-TE
MARIA HELENA RODRIGUES DA SILVA MORAIS 1269179-TE
ROSIMERI DE ARAUJO SILVA RODRIGUES 612855-TE
SAMARA SILVA SANTOS 1057453-TE
VIVIANE GOMES LIMA 1863690-TE
 
 

 

 

Art. 2º  Esta Minuta de Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.

 

ELISSANDRO NORONHA DOS SANTOS

Presidente

Coren-DF Nº 135645-ENF
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ALBERTO CÉSAR DA SILVA LOPES

Secretário

Coren-DF Nº 228653-EN

Documento assinado eletronicamente por ELISSANDRO NORONHA DOS SANTOS - Coren-DF 135.645-ENF, Presidente, em
16/04/2025, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALBERTO CÉSAR DA SILVA LOPES - Coren-DF 228.653-ENF, Secretário(a), em
24/04/2025, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0717298 e o código CRC 5A04F9BE.

 
Referência: Processo nº 00232.000959/2025-88 SEI nº 0717298
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